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PORTARIA N° 798/2023

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA À SERVIDORA EDILENE MARCELO
FOGAGNOLO, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

835/2006;a) 0 disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°.
b) o atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 26 de abril de 2023 a 28 de abril de

2023, 03 (três) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA, à Servidora
EDILENE MARCELO FOGAGNOLO, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade
RG n°. 4.663.964-2 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF Sob n“. 663.171.509-15, residente e

domiciliada nesta cidade e comarca de Iporã — Paraná, ocupante do Cargo de PROFESSOR 02
PADRÕES, nomeada através das Portarias n°. 467/2012 de 23 de julho de 2012 e Portaria n®.

145/2018 de 05 de março de 2018, lotado na Secretaria de Educação e Cultura,

n - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 26 de abril de
2023.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 27 de abril de 2023.
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OBJETO: Registro de preços para aquisição futuras  e parceladas de
móveis; utensílios domésticos; eletroeletrônicos  e afins; destinado a
suprir as necessidades da Secretaria de Assistência Social e Habitação
do Município de Iporã/Pr.

DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA
DOS ENA^ELOPES: Às 09h00 do dia 11/05/2023.

sob n°. 4.347.442-1 - SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob n°.
761.662.609-20, residente e domiciliada nesta Cidade e Comarca de

Iporã, Estado do Paraná, ocupante do Cargo de AUXILIAR
ADMINISTRATIVA, lotada na Secretaria de Administração,

Segurança Pública e Desenvolvimento, férias de 10 (dez) dias,
referente ao período aquisitivo de 20/12/2021 à 19/12/2022 a contar
de 22/05/2023 à 31/05/2023.

LOCAL DA .ABERTURA: Sala de Reuniões, Bens no Paço

Municipal, sito na Rua Pedro Álvares Cabral, n®2677. Centro,
Iporã/PR.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei n° 13.979/2020,
Lei 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar n° 123/06 e suas
alterações, Decreto Municipal n° 118/2012 e Lei Municipal n°
407/2009.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 27 de abril de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:03BAE66E

INFORMAÇÕES: O Editai poderá ser adquirido pessoalmente, junto
a Divisão de Licitação e Patrimônio no endereço acima ou pelo Portal
Transparência: www.ipora.pr.gov.br.
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SÉRGIO L UIZ BORGES
Prefeito

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA EDILENE MARCELO
FOGAGNQLQ. E DÁ OU TRAS PROVIDÊNCIAS. Publicado por:

Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:lBDB12DESÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

ESTADO DO PAIUNÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBARACÁo disposto no Ari. 34. § 4°da Lei n°. 835/2006;

o atestado Médico;

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
EXTRATO DE RESULTADO

RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 26 de abril de 2023 a 28 de abril de 2023, 03
(três) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA, à
Servidora EDILENE MARCELO FOGAGNOLO. brasileira,

casada, portadora da Cédula de Identidade RG n°. 4.663.964-2 -
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF Sob n°. 663.171.509-15, residente e

domiciliada nesta cidade e comarca de Iporã - Paraná, ocupante do
Cargo de PROFESSOR 02 PADRÕES, nomeada através das
Portarias n°. 467/2012 de 23 de Julho de 2012 e Portaria n°. 145/2018
de 05 de março de 2018, lotado na Secretaria de Educação e Cultura.

MUNICÍPIO DE 1TAMBAR/\CA-PR
AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA

O Município de Itambaracá torna público que o procedimento
licitatório n° 29/2023, PREGÃO PRESENCIAL n° 15/2023, para

Contratação de Empresa para Registro de Preços para Prestação de
Serviços de Auxilio Funeral, incluindo fornecimento de umas
funer^ias tamanhos adulto e infantil, ornamentação, velório e

transporte, a título de auxilio funeral, para o período de 12 (doze)
meses, foi declarado DESERTO.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 26 de abril de 2023.
Itambaracá, 27 de abril de 2023

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

ARIOVALDO MAR TINS

Pregoeiro
Portaria n° 125/2021

Publicado por:
Ariovaldo Martins

Código Identificador:89EF75F7

Iporâ-(PR), 27 de abril de 2023.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal
SECRETARIA DE ADMINISTIUÇÃO GERAL

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
Publicado por:

Rosane Silva dos Santos

Código Idcntificador:74AFD066
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
Licitação Modalidade: Pregão Eletrônico n° 13/2023; Proc.
Administrativo: n° 30/2023. Objeto: Contratação de empresa
especializada para cobertura de seguro para veículos da Frota
Municipal, por um período de 12 meses. O Município de Itambaracá
torna pública a Homologação do procedimento licitatório em epígrafe
as EMPRESAS VENCEDORAS. EMPRESAS VENCEDORAS:

MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, CNPJ: 61.074.175/0001-38
com os lotes: 4 e 5 no valor total de R$ 6.000,00 (seis mil reais).
GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ:90.180.605/0001-02 com os
lotes: 1, 2 e 3 no valor total de R$ 13.794,00 (treze mil e setecentos e

noventa e quatro reais). Por fim, ficam expressamente convocadas
proponentes acima classificadas para a assinatura do Contrato, nos
termos do Art. 64, caput, da Lei n° 8.666/93, sob as penalidades da

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N“ 022/2023

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ, ESTADO DO

PARANÁ, torna público que realizará procedimento licitatório para
contratação do objeto abaixo especificado, na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL, observada as disposições contidas na Lei
10.520/2002, Lei 8.666/93 e suas alterações. Lei Complementar
n'’123/06 e suas alterações. Decreto Municipal n° 118/2012, e a Lei
Municipal n° 407/2009, e demais legislações pertinentes, bem como as
disposições contidas no presente Edital.

tipo: Menor Preço por Item. Lei.

www.diariomuniciDal.com.br/amD 146


